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Câmara Municipal de Anchieta
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Câmara MuniciDai da Anchieta (ES)

Bssdes. 08 / cR / «iS- PROJETO__DE LEI N2_017Z94

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS

E LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DA OU

TRAS PROVIDENCIAS.

f  y

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espiri

to Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do

Poder Executivo sanciona a seguinte;
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ART. le- Fica denominada Rua HARVEY VARGAS GRILO

a Rua paralela a Rua Padre Jose de Anchieta, com seu início pró

ximo ao Hotel Ilmenita e Vitorino Garcia com frente para o mar.

ART. 22- As despesas decorrentes com o emplaca -

mento da rua de que trata o artigo I2, correrrão por conta da fa-

milia do homenageado como forma de notoriedade pública.

publicação.

ART. 32- Esta lei entra em vigor na data de sua

ART. 42- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 05 de setembro de 1994.
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